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ATA DA 5ª REUNIÃO  ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DESPORTIVO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2023, REALIZADA EM 

05/06/2023. 

 
Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (05/06/2023), às 
dezenove horas (19h), na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB/GO, sendo a 
reunião transmitida simultaneamente via aplicativo zoom vídeo communications, foi 
instalada a 5ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito Desportivo da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2023, sob a Presidência do Dr. 
Paulo Henrique Silva Pinheiro. Estiveram Presentes e justificaram ausência os 
membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM E 
ABERTURA. Verificado a existência de quórum, o Presidente da CDD declarou aberta a 
reunião às 19h. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO 
REALIZADA EM: Aprovada. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Trouxe 
informações dos trabalhos que estão sendo realizados pelas subcomissões, como do 
Tribunal Único. 4. ORDEM DO DIA. Após a abertura da reunião (19h) o Presidente da 
CDD passou a palavra ao Vice-Presidente da capital, o Dr. Marcelo Borges para que 
fizesse a leitura da pauta da reunião e desse as boas-vindas aos novos membros da 
Comissão de Direito Desportivo. Às 19h15min, o Presidente da CDD chamou a bancada 
os palestrantes da noite, os advogados Dr. Maurilho Rodrigues Teixeira e Dr. Cláudio 
Mariano Peixoto Dias, que falaram sobre o tema: “Manipulação de jogos no futebol: A 
visão da Procuradoria e da Defesa na Justiça Desportiva”. Após, houve um intenso debate 
entre os presentes. Ao final, o Presidente da CDD enalteceu a qualidade dos profissionais 
do Direito Desportivo no nosso Estado e que a luta pelo protagonismo e valorização dos 
mesmos deve ser diuturna, com a qual houve a concordância dos participantes. 4.1. 
Expedientes: nenhum.; 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum; 4.3. 
Processos com julgamento adiado: Nenhum; 4.4. Julgamento de Processos nenhum; 
4.4.1 Conhecimento: nenhum; 4.4.2. Julgamento: nenhum; 5. COMUNICAÇÕES 
DOS PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão de 
Direito Desportivo, Dr. Paulo Henrique Silva Pinheiro, declarou encerrada à reunião. Por 
oportuno, lavrei a presente ata que lida e aprovada, segue assinada pelo Presidente da 
Comissão. 
 

 

 

Paulo Henrique Silva Pinheiro 
Presidente da Comissão de Direito Desportivo 
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